ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de itabaiana
Fundo Municipal de Assisténcia Social

Itabaiana/SE, 09 ¢ 2 “ivereiro de 2026

Aprovagdo do Termo de Referéncia e Estudo Técnico Preli| nnar

A Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social de ltabaiana, E.:ado de Sergipe, a
Senhora Osanir dos Santos Costa, no uso de suas atribuices que Ihe co  fe e a legislagdo em
vigor especialmente a Lei Federal 14.133/2021 e suas alteracGes legais, re.o e

APROVO o Termo de Referéncia, Matriz de Risco e estudo téc
objet voéaAq uisicdo e fornecimento parcelado de Géneros alimenticios pa

de A sisténcia Social de Itabaiana, conforme condigdes e exigéncias
instru mento.

i) preliminar, cujo
a ) Fundo Municipal
2¢labelecidas neste

AUTORIZO a continuidade da fase preparatéria do processo de coni -al 3¢80 conforme as
dispo: icBes a seguir:
Considerando o Artigo 187 da Lei Federz |° 14.133/2021, o
qual autoriza os municipios utilizar os regulami n:ss editados pela
Unido para formalizacdo processo de planejz n: nto, licitacdo e
contratacdo.

Considerando o Inciso I, do Artigo 40 iz Lej Federal n°.
14.133/2021, juntamente com as disposigBes do T r110 de Referéncia,
que o planejamento de compras deverd coiisiderar, além da
expectativa anual, dentre outros, processamento I'0" meio de Pregio
Eletrénico, quando pertinente.
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